
PARECER N°                                              , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 523, DE 2013

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a  “Associação Cultural, Esportiva Nipo Brasileira de Indaiatuba - ACENBI”, com sede naquele Município.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva, no tocante a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do referido Regimento.

Verificamos inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas no artigo 24, § 1°, item 4 da Constituição Estadual e pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Do exame da documentação apresentada às fls. 26, 34 e 40, expedida pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, pudemos constatar que a Associação Cultural, Esportiva Nipo Brasileira de Indaiatuba - ACENBI, com sede naquele Município, já foi declarada de utilidade pública estadual através da Lei n° 7.019, de 1962, transcrita a seguir:

LEI N° 7.019, DE 20 DE SETEMBRO DE 1962 

Reconhece de utilidade pública o E. C. Nipo-Brasileiro, de Indaiatuba. 

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o E. C. Nipo-Brasileiro, de Indaiatuba. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Portanto, visto que a Declaração de Utilidade Pública da Associação Cultural, Esportiva Nipo Brasileira de Indaiatuba - ACENBI, com sede naquele Município, continua vigente, conforme atesta o documento de fls. 40, concluímos que a presente propositura perdeu seu objeto.

Assim, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n° 523, de 2013.
Sala das Comissões, em
 DEPUTADO AFONSO LOBATO

        Relator
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